
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39170-000  -  ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei n° 839/99 

Declara de utilidade Pública a Associação de Apoio as 
Atividades Comunitárias do Bairro Chapadinha Município de Rio 
Vermelho - MG. 

O Povo do Município de Rio Vermelho por seus representantes 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica declarado de Utilidade Pública a Associação de Apoio as 
Atividades Comunitárias do Bairro Chapadinha Município de Rio 
Vermelho - MG, CGC: 03.456.741/0001-70, Rua José Plicio dos Santos, 53 
Rio Vermelho - MG. 

Art. 2° - Esta Lei entra em Vigor na data de sua publicação Revogadas as 
disposições em contrario. 

Rio Vermelho, 22 de Novembro de 1999 

Jésus da Consolação Andrade 
Prefeito Municipal 

---Us-b-à'o~'Messias da Luz 
Presidente da Câmara Municipal 
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Rio Vermelho 	.vembro de 1999 
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